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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 15 de abril de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 40/2025:
requer, ouvido o Plenário, o envio ao Poder Executivo, de pedido de inforrhaçãoil)
relatório pormenorizado dos valores pagos por ano, nos últimos Í5 anos, a título de
requisição de pequeno valor, em virtude de sentenças judiciais com trânsito em julgado;
2) que informe a evolução da Receita Corrente Líquida e da Receita Orçamentária nos
últimos 5 anos; 3) que informe, por meio de dados concretos, se houve o
comprometimento da Receita Corrente Líquida do município com o pagamento de
precatórios e obrigações de pequeno valor, de cada ano, nos últimos 5 anos, e, em caso
positivo, que informe se houve a necessidade de aplicar as situações conforme previstas
no § 19 ou no § 20 do art. 100, da CF; 4) relatório dos valores que o município deverá
pagar, a título de requisição de pequeno valor e de precatório, no presente exercício.
Iniciativa: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO

QUORUM:

REJEITADO

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

Maioria S|M NÃO

Voto de desempate

Somatório

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

nCTOR CREMADO MENDONÇA
Presidente áa CMNV-ES

uLÜ3
JOÃO JUNIO|Í VI^JRA DOS SANTOS

Primeiro Secretário da CMNV-ES

RI, art. 42: O Presidente da Cârriara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível p quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de-destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente

' fica Impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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